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na Portaria AP n.º 1.213, de 23.06.2015, em favor de MARIA FELICIA MO-
DESTO CORREA, no cargo de Professor Classe Especial, Nível I, lotado(a) 
no(a) SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente deci-
são como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6498 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/008000/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO EDVALDO FERNANDES DE SOUZA
Formalizadora da Decisão: CONSELHEIRA MARIA DE LOURDES LIMA DE 
OLIVEIRA (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na Portaria AP n.º 0403, de 24.02.2015, em favor de WALDEMAR DE AN-
DRADE RODRIGUES, no cargo de Eletricista, lotado(a) no(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DE TRANSPORTE, servindo a presente decisão como ofício, 
para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6499 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/008305/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO EDVALDO FERNANDES DE SOUZA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA 
JUNIOR (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na Portaria AP n.º 3.490, de 14.07.2022, em favor de CARLOS BENEDITO 
DOS SANTOS CARDOSO, no cargo de Técnico B, lotado(a) no(a) UNIVER-
SIDADE DO ESTADO DO PARÁ, servindo a presente decisão como ofício, 
para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6500 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/009649/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO EDVALDO FERNANDES DE SOUZA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA (art. 
191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na Portaria AP n.º 0797, de 17.04.2015, em favor de ANA MARIA GON-
CALVES VALENTE, no cargo de Professor Classe Especial, Nível I, lotado(a) 
no(a) SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente deci-
são como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6501 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/010989/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO EDVALDO FERNANDES DE SOUZA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA (art. 
191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na Portaria AP n.º 1.389, de 24.03.2022, em favor de MARIA DO ROSARIO 
MELO E SILVA, no cargo de Servente, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como ofício, para fins 
de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6502 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/012242/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO EDVALDO FERNANDES DE SOUZA
Formalizadora da Decisão: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CA-
LHEIROS LOPES (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na Portaria AP n.º 0955, de 07.05.2015, em favor de BERNADETE OLIVEI-
RA DO ESPIRITO SANTO, no cargo de Professor Classe Especial, Nível I, 
lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a pre-
sente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6503 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/002122/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO EDVALDO FERNANDES DE SOUZA
Formalizadora da Decisão: CONSELHEIRA DANIELA LIMA BARBALHO (art. 
191, §3º, do RITCE/PA)

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fun-
damento no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria 
consubstanciado na Portaria AP n.º 2.380, de 16.05.2022, em favor de 
LUCIRENE BARBOSA DA SILVA, no cargo de Enfermeiro, lotado(a) no(a) 
HOSPITAL OPHIR LOYOLA, servindo a presente decisão como ofício, para 
fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6504 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/010979/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO 
SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO EDVALDO FERNANDES DE SOUZA
Formalizadora da Decisão: CONSELHEIRA MARIA DE LOURDES LIMA 
DE OLIVEIRA (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão do relator, com 
fundamento no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Comple-
mentar n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do Ato 
de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP n.º 1.867, de 
01.07.2014, em favor de MARIA DE NAZARE SOUSA DA COSTA, no 
cargo de Agente Administrativo , lotado(a) no(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como ofício, 
para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6505 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/019557/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO 
SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO EDVALDO FERNANDES DE SOUZA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLI-
VEIRA JUNIOR (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fun-
damento no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentado-
ria consubstanciado na Portaria AP n.º 5434, de 03.11.2022, em favor 
de MIGUEL DE SOUSA CARVALHO, no cargo de Vigia, lotado(a) no(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão 
como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6506 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/019850/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO 
SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO EDVALDO FERNANDES DE SOUZA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA 
(art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão do relator, com 
fundamento no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar 
n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposen-
tadoria consubstanciado na Portaria AP n.º 5.172, de 18.10.2022, 
em favor de HELENA MARIA COSTA OLIVEIRA PEREIRA, no cargo de 
Agente de Saúde, lotado(a) no(a) FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISE-
RICÓRDIA DO PARÁ, servindo a presente decisão como ofício, para 
fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6507 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/001033/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO 
SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO EDVALDO FERNANDES DE SOUZA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA 
(art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão do relator, com 
fundamento no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar 
n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposen-
tadoria consubstanciado na Portaria AP n.º 1.603, de 04.04.2022, 
em favor de ANA LUCIA MENESES PINHEIRO, no cargo de Assistente 
Administrativo, lotado(a) no(a) FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DO 
PARÁ, servindo a presente decisão como ofício, para fins de comuni-
cação processual.
ACÓRDÃO N.º 6508 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/003986/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO 
SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO EDVALDO FERNANDES DE SOUZA
Formalizadora da Decisão: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO 
CALHEIROS LOPES (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão do relator, com 
fundamento no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar 
n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposen-
tadoria consubstanciado na Portaria AP n.º 4.585, de 27.09.2022, 
em favor de ELI DO SOCORRO GONCALVES PINHEIRO, no cargo de 
Auxiliar Técnico, Nível D, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ESTADO DE 
SEGURANÇA PÚBLICA, servindo a presente decisão como ofício, para 
fins de comunicação processual.


